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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de higienizar ambientes fechados de 
acesso coletivo e áreas públicas e 
privadas, para reduzir o risco de 
transmissão de doenças 
infectocontagiosas e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a higienização de 

ambientes a fim de reduzir os riscos de transmissão de doenças 

infectocontagiosas, especialmente, em tempos de epidemia e 

pandemia. 

Art. 2ª É obrigatória a higienização de ambientes 

fechados de acesso coletivo, públicos ou privados, climatizados ou 

não, seja em edifícios, ruas ou veículos de transporte coletivo, em 

todo território nacional. 

§ 1º O processo de higienização compreende a 

limpeza seguida de sanitização ou desinfecção de todas as 

superfícies do ambiente, incluindo paredes, tetos, pisos, corrimãos, 

outros bens móveis ou imóveis presentes no local, incluindo 

sistemas de condicionamento de ar. 

§ 2º O processo de higienização dar-se-á conforme 

determinação da autoridade sanitária. 
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§ 3º Não poderão ser utilizados na higienização 

produtos nocivos à saúde humana e ao meio ambiente, ou que não 

estejam devidamente registrados no órgão público competente, 

para aquela finalidade específica. 

§ 4º É permitida a contratação temporária de 

profissionais para o processo de sanitização ou desinfecção de 

ambientes em todo o território nacional, precedido de treinamento 

adequado e uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual. 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 

2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Todos os edifícios de uso público e 
coletivo e veículos de transporte público 
coletivo que possuem ambientes de ar interior 
climatizado artificialmente devem dispor de um 
Plano de Manutenção, Operação e Controle – 
PMOC dos respectivos sistemas de climatização, 
visando à eliminação ou minimização de riscos 
potenciais à saúde dos ocupantes.” (NR) 
................................................................................
................... 

Art. 4º O art. 10 da Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 

2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XLIII: 

“Art. 10 
................................................................................
........ 

................................................................................

..................... 

XLII - descumprir normas legais e 
regulamentares, medidas, formalidades, outras 
exigências sanitárias, por pessoas física ou 
jurídica, relacionadas à higienização de 
ambientes ou de sistemas de condicionamento de 
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ar, tanto em edifícios quanto em veículos de 
transporte público: 

Pena - advertência, interdição total ou parcial do 
local, apreensão do veículo, cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento para 
funcionamento do estabelecimento ou para 
prestação de serviço e/ou multa.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e 

oitenta dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei propõe a obrigatoriedade de 

cuidados relacionados a prevenção e combate da transmissão de 

doenças infectocontagiosas, como  COVID-19 - “Coronavírus”. 

O primeiro cuidado é a higienização do ambiente, que 

deve ser completa, do chão ao teto, incluindo todo mobiliário 

presente no local. Essa higienização deve ser realizada em todos 

os edifícios, públicos ou privados, em que haja acesso público, tais 

como escolas, comércios, indústrias, repartições públicas, 

presídios; além de veículos de transporte público coletivo. 

A forma de higienização deve ser regulamentada pela 

autoridade sanitária competente – no caso, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANIVSA), a fim de definir para cada local as 

medidas de limpeza a serem observadas, incluindo processos, 

produtos utilizados e a destinação de resíduos sólidos, tendo em 

vista os riscos biológicos presentes em cada situação específica. 
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Cabe ainda à ANVISA regulamentar os padrões 

mínimos de limpeza, a periodicidade dos processos de higienização 

e a relação de produtos que poder ser utilizados, considerando sua 

atividade antimicrobiana, o efeito residual e a toxicidade às pessoas 

– principalmente crianças – e ao meio ambiente. 

O segundo cuidado se refere à manutenção e 

higienização de sistemas de ar condicionado. A lei nº 13.589, de 

2018, já dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos 

de sistemas de climatização de ambientes. Contudo observa-se que 

ela não é clara a respeito da sua aplicação à veículos utilizados no 

transporte público, devendo assim ser alterada para ampliar seu 

alcance. 

E também, essa Lei não prevê sanções para 

aumentar a sua coercibilidade. Nesse sentido, o presente Projeto de 

Lei propõe ainda alterar a Lei nº 6.437, de 1977, para incluir a 

inobservância desse dever como infração sanitária. 

Muitos locais onde ainda circulam pessoas exigem 

esforços intensivos para serem mantidos limpos e desinfetados. 

Estações rodoviárias, pedágios e ruas estão sendo alvo desses 

procedimentos. Recente Nota Técnica nº 22 da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária disciplinou a desinfecção e limpeza em 

espaços públicos e apontou a necessidade de uso de 

Equipamentos de Proteção Individual e de treinamento para o 

desempenho da tarefa. 

Outrossim, muitos gestores locais assinalam a 

necessidade de reforçar as equipes que desenvolvem esse 
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trabalho. Tendo em vista essa normativa e a considerável 

quantidade de pessoas que estão buscando meios de subsistência 

durante a crise, sugerimos que a intensificação das ações 

recomendadas de limpeza e desinfecção, enquanto durar a 

Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional causada pelo 

Covid-19, possa ocorrer inclusive mediante contratação temporária 

e treinamento adequado de pessoas.  

Temos a convicção de que esta propositura tende a 

crescer à medida em que houver mais municípios envolvidos e 

surgir maior número de casos. Assim, pode ser absorvida mão de 

obra temporariamente ociosa, beneficiando essas pessoas, e 

melhoradas as condições sanitárias dos espaços públicos do país. 

Portanto, tendo em vista as razões de saúde pública 

que orientam a presente proposição, solicito aos meus nobres 

Pares apoio para aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2020. 
 
 
 

Deputado Federal CAPITÃO ALBERTO NETO 
REPUBLICANOS/AM 
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